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“Uma sociedade só é democrática quando ninguém for tão rico que
possa comprar alguém; ninguém for tão pobre que tenha de se vender a
alguém.”

Jean Jacques Rousseau

RESUMO
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A Constituição Federal de 1988 introduziu mecanismos a fim de

democratizar e incentivar a participação da sociedade na esfera pública. Entre

estes instrumentos, a audiência pública propicia ao cidadão o debate e a

elaboração de propostas com o gestor público municipal, construindo uma

democracia mais participativa. Dessa maneira, o presente trabalho tem por

finalidade analisar as audiências públicas no município de São Gonçalo dos

Campos. Assim, espera-se contribuir para a construção de uma população

mais participativa e efetiva nas Audiências Públicas no Município de São

Gonçalo dos Campos.
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A democracia participativa prevê variadas formas de desempenho do

cidadão na condução política e administrativa do Estado. A participação

popular determina a efetiva participação da sociedade nos problemas e

negócios de um país, as audiências públicas a exemplo não podem ser apenas

definidas como um mero direito, mas sim como um verdadeiro poder de

participação.

As audiências públicas como ferramenta para garantia de participação

pública, nem sempre ocorre como o que é previamente estabelecido na lei de

responsabilidade fiscal, quando a sociedade deixa de participar e

consequentemente intervir nas audiências.

O enfoque deste trabalho é analisar o número de participação popular nas

audiências públicas no município de São Gonçalo dos Campos. Foram

analisadas sete audiências públicas sobre a situação irregular dos

mototaxistas, segurança pública, serviços postais na cidade, assistência

técnica para os pequenos agricultores e demonstração e avaliação de

cumprimento das metas fiscais.

A pesquisa objetiva entender a relação entre os vereadores e os munícipes

de São Gonçalo dos Campos. Por trabalhar na esfera legislativa é possível

perceber a baixa frequência da comunidade nas audiências públicas, além de

observar a significativa procura dos munícipes por soluções de problemas de

interesses pessoais. Portanto, salienta-se a relevância de estudar e identificar

as experiências na participação popular junto à Câmara Municipal de São

Gonçalo dos Campos.

Uma análise quanto à participação popular, como descrita em Soares (2002,

p. 3) que, “a realização de audiências públicas, como instrumento da

participação popular na função administrativa é inerente ao Estado Social e

Democrático de Direito”.

O trabalho estruturado em 5 capítulos pode contribuir para o avanço da

democracia local, bem como uma reflexão sobre a baixa participação popular

nas audiências públicas do município. Além de contribuir como fonte de análise

a ser consultada pelos gestores em busca de subsídios para alcançar uma

maior participação entre os munícipes de São Gonçalo dos Campos.

2. A Administração Pública Societal
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É possível analisar a estrutura do aparelho do Estado pós-reforma gerencial,

e observar uma clara concentração do poder no núcleo estratégico, não se

vislumbrando canais que permitam a infiltração das demandas populares, nem

mecanismos para que ocorra o controle e a transparência esperados. Diante

disso, emergiu o chamado Modelo Societal, com uma visão de gestão pública

alternativa ao gerencialismo, apresentando ao setor público a necessidade de

serem criados mecanismos que permitam maior transparência de seus atos e

controle sobre seus agentes, oportunizando a implementação de políticas

públicas que vão ao encontro das reais necessidades da sociedade, o que se

constituirá em uma questão central. (PAULA, 2005).

Além de enfatizar o desenvolvimento da gestão social de estruturas e canais

de participação pública, também enfatiza o desenvolvimento de uma

experiência de gestão com foco nas necessidades do público-alvo, incluindo

questões culturais e de participação.

[...] estava em curso um novo paradigma reformista: o

estado-novíssimo-movimento-social, que rearticula o Estado e a sociedade,

combinando a democracia representativa e a participativa [...]. Essa visão

alternativa tenta ir além dos problemas administrativos e gerenciais, pois

considera a reforma um projeto político e de desenvolvimento nacional

(PAULA, 2005, p. 39).

A Administração Pública Societal se propõe a contribuir para a superação de

alguns limites da gestão da administração pública gerencial. Esses limites

visam a persistência do autoritarismo e do sistema patrimonialista,

considerando que o processo decisório continua a ser um monopólio no centro

da estratégia do Estado e das instituições administrativas e não garantindo

participação da sociedade civil na tomada de decisões estratégicas e

formulação de políticas públicas. A administração societal da ênfase

na participação social na estruturação de um projeto político que repense o

modelo de desenvolvimento brasileiro, a estrutura do aparelho de Estado e o

paradigma de gestão.

A participação popular na gestão pública é o cerne da Administração Pública

Societal, em que se propõe romper com a forma centralizada e autoritária de

exercício do poder público, definindo-se uma esfera pública não estatal que
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envolve a elaboração de novos formatos institucionais, possibilitando a

cogestão e a participação dos cidadãos nas decisões públicas (PAULA, 2005).

Adicionalmente, embora a vertente societal priorize a dimensão sociopolítica

da gestão, ela também faz suas incursões no domínio da dimensão

institucional-administrativa na medida em que elabora novos arranjos

institucionais e de gestão. No que se refere à dimensão

econômico-financeira, trata-se de superar o paradigma econômico na

condução da gestão pública, questão discutida no passado por Guerreiro

Ramos (1983) quando propôs o paradigma econômico, esclarecendo que

existem outras formas de organização para além das organizações

econômicas, como é o caso das isonomias e fenonomias, propondo a

elaboração de um novo modelo de alocação dos recursos públicos para

contemplá-las (PAULA, 2005, p. 47).

Para Paula (2005), a administração societal se insere na sociopolítica em

que se enfatiza a participação social e a estruturação de um projeto político que

repense o modelo de desenvolvimento brasileiro, a estrutura do aparelho do

Estado e o paradigma. Dessa maneira, a administração pública societal pode

ser compreendida como uma administração, em que o gestor público leva a

sua forma gerencial para comunidade, com um planejamento mais

participativo, conhecendo a comunidade, seus interesses e suas necessidades,

fazendo assim uma gestão mais participativa e democrática.

3 DOS PODERES DO ESTADO
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A separação de poderes sistematizada por Montesquieu no célebre “O

espírito das leis”, publicado em 1748 ainda se aplica com grande impacto na

sociedade moderna. A teoria clássica divide o país em três grandes poderes

com diferentes funções atribuídas. Esses poderes são: Executivo, Legislativo e

Judiciário.

Ferreira Filho (2007) descreve sobre a separação dos três poderes no seu

curso Direito Constitucional:

[...] Esse compromisso foi teorizado por Locke, no segundo tratado do

Governo Civil, que o justificou a partir da hipótese do estado de natureza.

Ganhou ele, porém repercussão estrondosa na obra de Montesquieu, O

espírito das leis, que o transformou numa célebres doutrinas políticas de

todos os tempos [...] A “Separação de Poderes”, como se indicou acima,

pressupõe a tripartição das funções do estado, ou seja, a distinção das

funções legislativa, administrativa (ou executiva) e jurisdicional. Essa

classificação que é devida a Montesquieu encontra, porém, antecedentes na

obra de Aristóteles e Locke”. (FERREIRA FILHO, 2007, p 135.)

Montesquieu (2008), em sua obra "Do Espírito das Leis" publicada no ano de

1748, discorre uma proposta para dividir o poder do Estado em três poderes

diferentes, quais sejam: Poder Executivo, responsável pela administração;

Poder Legislativo, responsável por legislar e fiscalizar; e Poder Judiciário,

responsável por julgar por meio da aplicação de leis nascidas no Legislativo.

3.1 O Poder Executivo

O estado Brasileiro é composto por três poderes estabelecidos na

Constituição da República Federativa do Brasil, que são o Poder Executivo, o

Poder Legislativo e o Poder Judiciário. O poder Executivo e Legislativo é eleito

pelo povo, que pratica a ação do Chefe do Governo, e tem a função de legislar

e o Poder Judiciário é aquele que deve julgar e pronunciar o direito no caso

concreto que lhe é colocado. (BRASIL, 2014)

O Poder Executivo tem o encargo de governar o povo e administrar os

interesses públicos, em conformidade com as leis previstas na Constituição

Federal. É formado por órgãos de administração direta, que são os Ministérios,

11



assim é composta pelos órgãos diretamente ligados aos entes da federação:

União, estados, Distrito Federal e municípios, e a indireta, como são as

empresas públicas assim como órgãos descentralizados e autônomos, mas

sujeitos ao controle do Estado.

O presidente é quem exerce o poder executivo, o anteprojeto constitucional

tinha como objetivo incluir os Ministros de Estados como representantes do

executivo que logo foi desaprovada pela assembleia constituinte, os ministros

têm a função de auxiliares do presidente.

Portanto, o titular do exercício do executivo é o presidente da república, os

ministros exercem atribuições provenientes assumindo papel de auxiliares do

executivo, como diz a CF. “Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo

Presidente da República, auxiliado pelos Ministros de Estado”.

No Brasil, o Poder Executivo Municipal tem como autoridade o prefeito,

designado por intermédio de eleições diretas, ele tem responsabilidades

políticas e administrativas que se consolidam em atos de governo e se

expressam na organização das atividades, ações e serviços municipais.

(BRASIL, 2010)

O prefeito eleito junto com o vice-prefeito tem mandato de quatro anos. Por

sua vez, quem exerce o poder legislativo na câmara municipal, são os

vereadores eleitos por sistema de votação proporcional também possuem um

mandato de quatro anos. É importante destacar que, o cargo de prefeito,

vice-prefeito e parlamentares na eleição municipal, intervêm entre as

legislaturas federal e estadual

3.2 O Poder Judiciário

O Poder Judiciário, um dos poderes da União, está especificado no art. 2º,

da Constituição Federal, o poder judiciário é independente e autônomo, assim

possui como função típica a jurisdicional, sendo responsável pela jurisdição.

Segundo Masson (2016) as características da jurisdição são: a

secundariedade, que é o cumprimento dos deveres e obrigações impostas pela

ordem jurídica; a imparcialidade, que os magistrados devem atuar desprovidos

de qualquer interesse particular sobre a lide; a substitutividade, o juiz substitui a

vontade dos conflitantes pela dele; a inércia, o judiciário necessita de
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provocação para se manifestar; a definitividade, solução definitiva do conflito e

a unidade, a jurisdição é una.

O poder Judiciário interpreta as leis elaboradas pelo Legislativo e

promulgadas pelo Executivo, aplicando-as e julgando os que não as cumprem.

O Judiciário garante e defende os direitos individuais, dessa forma, promove a

justiça e resolve todos os conflitos que possam surgir. Assim como os demais

poderes, devem respeitar a Constituição Federal.

O poder judiciário é composto por juízes, desembargadores e ministros, de

acordo com a competência em que atuam. Todos são denominados de

magistrados, conforme o artigo 92 da Constituição:

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I - o Supremo Tribunal Federal;

I-A o Conselho Nacional de Justiça;

II - o Superior Tribunal de Justiça;

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;

VI - os Tribunais e Juízes Militares;

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.

Dessa forma, o Supremo Tribunal Federal é o maior órgão do poder

judiciário que tem a responsabilidade de guarda da Constituição brasileira,

junto a ele existem tribunais superiores que dão apoio a essa função como o

Superior Tribunal de Justiça que guarda o direito federal. Assim diz a

Constituição Federal de 88 no art.101:

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros,

escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta

e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha

pela maioria absoluta do Senado Federal.

É importante ressaltar que, o poder judiciário não possui âmbito municipal, e

sim comarcas que correspondem ao território em que o juiz de primeiro grau irá
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exercer sua jurisdição que pode compreender um ou mais municípios

dependendo do número de habitantes e de eleitores. Existem varas, que são

locais ou repartições onde os juízes executam suas atividades, além do Fórum

que é o espaço físico onde funcionam órgãos do poder judiciário.

3.3 O Poder Legislativo

O Poder Legislativo é um dos três grandes poderes do Estado que confere

funções legislativas, ou seja, elaborar leis que regulam o comportamento do

Estado, dos cidadãos e das organizações públicas e privadas. Na Constituição

Federal de 1988 o Art 44 dispõe que o poder legislativo é exercido pelo

congresso nacional composto pela câmara dos deputados federais e

senadores. Ou seja, o poder legislativo é composto por duas câmaras também

chamadas de bicameralismo.

Portanto, o sistema bicameral do Congresso Nacional é composto por duas

câmaras: o Senado Federal que é chamado por Câmara Alta em quem seus

membros são representantes do estado e a Câmara dos Deputados chamada

de Câmara Baixa e seus membros representam o povo. As câmaras exercem

funções diferentes, conforme fundamenta a Constituição Federal Brasileira de

1988 nos Art. 45 e 46:

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo,

eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no

Distrito Federal.

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e

pelo Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar,

proporcionalmente à população, procedendo-se aos ajustes necessários, no

ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da

Federação tenha menos de oito ou mais de Setenta Deputados.

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.

Já o senado é formado por representantes dos estados são eleitos de forma

majoritária com mandato de 8 anos.

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do

Distrito Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com

mandato de oito anos.
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§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de

quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.(BRASIL,1988)

No que concerne às funções do Congresso Nacional, o art. 49 da Carta

Maior traz a relação das competências exclusivas do Congresso, que são

veiculadas por decreto legislativo, para o qual não é exigida a sanção

presidencial.
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz,

a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele

permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei

complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentar

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado

de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores,

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, §

2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º,

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº

19, de 1998)

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da

atribuição normativa dos outros Poderes;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de

emissoras de rádio e televisão;
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XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades

nucleares;

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas

com área superior a dois mil e quinhentos hectares. (BRASIL,1988)

3.4 Das Funções do Legislativo

A principal função que compete ao poder legislativo consiste no ato de

legislar e fiscalizar o executivo. O poder legislativo exerce um papel de suma

importância perante a sociedade, uma vez que atua como representante do

povo trabalhando em prol dos interesses públicos.

Sua propriedade não se limita às sessões da câmara, tendo como

atribuições a elaboração e revisão de leis que regulamentam a sociedade e

garantem o funcionamento do Estado. Ao procurar uma solução viável, ele

deve ser capaz de ver e ouvir a voz da sociedade a qualquer momento, e deve

compreender muito bem todos os problemas da sociedade.

O papel da supervisão parlamentar é pioneiro na construção do próprio

poder, como afirma Silva: “Em verdade, se formos buscar no recesso da

história a explicação e os fundamentos do Poder Legislativo, poderíamos até

dizer que todas as suas funções são funções de controle, porque ele se

desenvolveu como órgão de representação destinado a controlar o poder do

soberano.” (SILVA, 2010, p. 139).

3.4.1 Função Fiscalizadora

Segundo a Constituição de 1988, Art.30 faz parte também da

responsabilidade típica dos parlamentares, fiscalizar as ações promovidas pela

administração pública, direta ou indireta. Essa função está relacionada ao

controle parlamentar, ou seja, ao poder legislativo de fiscalizar as atividades do

Executivo e sua atuação administrativa. A Constituição Federal garante o

direito de fiscalização aos vereadores no art. 31: "Art. 31. A fiscalização do
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Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle

externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na

forma da lei."(BRASIL,1988)

Para Montesquieu (1998) o poder do Estado deveria dividir-se em funções

específicas, atribuídas a órgãos independentes (independência orgânica),

possibilitando a limitação do poder em razão da sua incompletude. Em outras

palavras, o poder era limitado pelo próprio poder, de forma que não seria mais

absoluto. (MONTESQUIEU, 1998).

O poder legislativo fiscaliza o executivo através de requerimentos oficiais,

audiências públicas, e através das Comissões Parlamentares de Inquérito

(CPIs) essas são uma das formas de o Poder Legislativo exercer sua função

fiscalizadora. Outras propostas de fiscalização são os Comitês da Comissão

Mista do Orçamento, a convocação de Ministros e os pedidos de informação a

órgãos da administração pública.

3.4.2 Função Julgadora

O poder legislativo possui funções atípicas como a função administrativa e

julgadora, nas suas funções administrativas, a casa legislativa gera o seu

próprio orçamento público, bens e pessoal que lhe são atribuídos. O presidente

da câmara e a mesa diretora têm a responsabilidade de controlar esta

organização administrativa e tomar todas as medidas necessárias para que os

trabalhos legislativos prossigam normalmente. De referir ainda que o poder

legislativo exerce esta função na organização dos seus serviços,

nomeadamente na formação de conselhos de administração ou mesmo na

qualidade de membros de comissão permanente.

Outra função atípica atribuída aos membros é a de conduzir julgamentos no

exercício de funções judiciais, pois além dos próprios membros do julgamento,

a câmara municipal também deve processar e julgar o prefeito e os

vice-prefeitos por crimes de responsabilidade, incluindo o presidente da câmara

municipal. Nesse momento, quanto às situações apontadas na Constituição

Federal, Lei Orgânica e legislação aplicável, bem como quando a Câmara

Municipal emite julgamentos sobre as contas do poder executivo municipal,

sempre considerando o parecer prévio do Tribunal de Contas.
17



3.5 O Poder Legislativo Municipal

No Legislativo municipal, o poder é desempenhado pela Câmara de

vereadores, os mesmos são eleitos pelo povo, para um mandato de quatro

anos, de acordo com as normas, regras gerais das constituições federal e

estadual. O método legislativo municipal segue as linhas federais e estaduais,

com as suas necessárias adaptações.

Segundo Silva (2006, p.110), não há uma independência absoluta e nem

uma divisão total das funções dos poderes. Existe uma interferência que

estabelece um sistema de freios e contrapesos, que busca o equilíbrio entre os

poderes, que evita o arbítrio e o desmando de um em relação ao outro.

A Câmara de Vereadores, composta por cidadãos eleitos pelo povo, os quais

atualmente possuem mandatos de quatro anos. O número de vereadores em

cada município é fixado pela Constituição Federal, seguindo critérios

proporcionais com o número de habitantes (SILVA, 2006).

Meirelles (2003) ressalta que, uma Câmara de Vereadores é administrada

pela mesa diretora, que executa as deliberações do plenário e expede os atos

de administração interno e de pessoal, sendo representada e dirigida pelo

presidente, que faz a condução dos trabalhos e se relaciona com os outros

órgãos e autoridades, e pratica atos específicos de promulgação de leis e

decretos legislativos.

A principal função da Câmara Municipal é a normativa, em que regula o

comportamento das autoridades municipais e dos residentes em relação aos

interesses locais. Meireles estabelece que:

"A Câmara não administra o município, estabelece apenas normas de

administração. Não executa obras e serviços, dispõe sobre sua execução,

não governa o município, mas regula e controla a atuação governamental

do Executivo, personalizado no Prefeito. Ela exerce o desempenho

normativo e o prefeito a função executiva" (MEIRELLES, 2006, p. 605).

Quem exerce o poder legislativo na câmara municipal, são os vereadores

eleitos por sistema de votação proporcional também possuem um mandato de

quatro anos. É importante destacar que o cargo de prefeito, vice-prefeito e
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parlamentares na eleição municipal, intervêm entre as legislaturas federal e

estadual.

Os órgãos municipais, inclusive a câmara, são organizados de acordo com a

Lei Orgânica em que devem ter como base a Constituição Federal. A Lei

Orgânica Municipal pode ser compreendida como a Carta Magna do município,

uma vez que prevê as regras básicas referentes à estrutura do poder político

local, baseado nos princípios da Administração Pública; normas sobre

processo legislativo; serviços públicos e regime jurídico de servidores públicos

municipais.

O número de vereadores é registrado na Lei Orgânica do município. No

entanto, devem seguir a orientação da Constituição Federal, que estabelece no

seu art. 29, inciso IV, os números máximos entre 9 a 55 vereadores para cada

município. O número de vereadores de cada casa legislativa deve ser relativo à

sua população como diz o art.29, inciso IV da Constituição Brasileira.

Há outro ato normativo para o desempenho das atividades da câmara

municipal conhecido como Regimento Interno, uma resolução que regula uma

série de regras sobre a organização e funcionamento da casa legislativa. De

acordo com o disposto na Lei de Orgânica Municipal e seu regimento interno, a

Câmara Municipal está dividida em vários organismos com competências

específicas.

É importante notar o Plenário que é um órgão que reúne todos os

vereadores e constitui o órgão máximo de decisão da Casa; a Mesa é um

órgão composto por vereadores eleitos, responsável pelos trabalhos

legislativos e administrativos da Câmara Municipal; e as Comissões que são

órgãos colegiados temporários ou permanentes responsável por analisar as

propostas legislativas, conduzir investigações e acompanhar o Poder Executivo

em suas áreas de atuação.

Os órgãos colegiados apresentam seus presidentes e vice-presidentes,

eleitos pelos vereadores, o presidente da câmara gere o Plenário e a Mesa. Os

presidentes também são os responsáveis pela direção dos trabalhos, conteúdo

das pautas, ordem de votação, concessão da palavra aos vereadores além

manutenção da ordem pública nos recintos de deliberação.

Em virtude do princípio constitucional da publicidade, mencionado no Art. 37

da Constituição Federal de 1988, a norma é a de que todos os trabalhos, sendo
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eles os legislativos, fiscalizatórios e administrativos de uma casa legislativa

devem ser abertos ao público, dentro das capacidades físicas dos locais em

que se ocorrem as reuniões e sessões. Somente em casos de exceções em

que exista algum fundamento constitucional que exija sigilo, é possível

restringir o acesso e a publicidade dos trabalhos e dos votos enunciados.
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4. PARTICIPAÇÃO POPULAR E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS NO
LEGISLATIVO MUNICIPAL

A Constituição Federal de 1988 em seu Art IV estabelece avanços para a

participação popular no Brasil por meio de novos mecanismos institucionais,

tais como: o referendo, o plebiscito e a iniciativa popular. Assim, a Constituição

buscou garantir as bases legais para a participação da sociedade civil na

deliberação de assuntos de seu interesse e na definição de políticas públicas

tornando possível a combinação da democracia representativa com formas de

participação popular. Para construir parcerias, são criados espaços

institucionais e formas de organização e manifestações de engajamento social,

como conferências, conselhos, ouvidorias, audiências públicas etc.

A participação popular corresponde às formas mais independentes e

autônomas de organização e de atuação política dos grupos das classes

populares e trabalhadoras e que se constituem em movimentos sociais,

associações de moradores e lutas sindicais. (GADOTTI, 2014)

Para Britto (1992) afirmar que o controle popular do poder é forma de

exercício dos direitos de liberdade, ou de cidadania, é considerá-lo enquanto

direito público subjetivo; isto é, um direito referido a um sujeito privado,

expressamente adjetivado como indivíduo, cidadão, nacional, trabalhador,

adolescente, criança, porém com a particularidade de que o seu exercício

ópera às custas do Poder Público.

Dessa maneira, a participação popular é de uma certa forma um instrumento

de controle social, no entanto, o controle social é um direito e não um poder.

Assim pontua Britto (1992)

“Numa palavra, a participação popular não quebra o monopólio estatal da

produção do Direito, mas obriga o Estado a elaborar o seu Direito de forma

emparceirada com os particulares (individual, ou coletivamente). E é

justamente esse modo emparceirado de trabalhar o fenômeno jurídico, no

plano da sua criação, que se pode entender a locução "Estado

democrático" (figurante no preâmbulo da Carta de outubro) como sinônimo

perfeito de "Estado participativo". (BRITTO, 1992, p.121).
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4.1 Audiência Pública

A audiência pública tem origem no direito anglo-saxão, fundamentado no

direito inglês e no princípio de justiça natural, e no direito norte-americano,

ligada ao princípio do devido processo legal.

Conforme o dicionário Aurélio, audiência é “recepção dada por uma

autoridade a pessoas que lhe pretendem falar”. Já a palavra público é referente

ao povo ou até mesmo ao interesse público. Assim, audiência pública

manifesta-se a priori como uma troca de informações com livre acesso

mediante conferência entre o povo e autoridade sobre assuntos do interesse

público.

De acordo com Soares (2002), audiência pública é uma das formas de

participação e de controle popular da Administração Pública no Estado Social e

Democrático de Direito. Ela propicia ao particular a troca de informações com o

administrador, bem assim o exercício da cidadania e o respeito ao princípio do

devido processo legal em sentido substantivo. Seus principais traços são a

oralidade e o debate efetivo sobre matéria relevante, comportando sua

realização sempre que estiverem em jogo direitos coletivos. Soares (2002)

define audiência pública como instrumento de participação que leva a uma

tomada de decisão política:

Audiência pública é um instrumento que leva a uma decisão política ou legal
com legitimidade e transparência. Cuida-se de uma instância no processo
de tomada da decisão administrativa ou legislativa, através da qual a
autoridade competente abre espaço para que todas as pessoas que possam
sofrer os reflexos dessa decisão tenham oportunidade de se manifestar
antes do desfecho do processo. É através dela que o responsável pela
decisão tem acesso, simultaneamente e em condições de igualdade, às
mais variadas opiniões sobre a matéria debatida, em contato direto com os
interessados. Tais opiniões não vinculam a decisão, visto que têm caráter
consultivo e a autoridade, embora não esteja obrigada a segui-las, deve
analisá-las segundo seus critérios, acolhendo-as ou rejeitando-as.
(SOARES, 2002)

Soares (2002) ainda ressalta que, na administração pública a audiência

pública é um instrumento de conscientização comunitária em que funciona

como veículo para a legítima participação dos particulares nos temas de
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interesse público. Sendo assim, é mecanismo participativo de caráter

presencial, consultivo, aberto a qualquer interessado, com a possibilidade de

manifestação oral dos participantes, cujo objetivo é subsidiar decisões

governamentais.

Segundo Moreira Neto (1992) a audiência pública se caracteriza pela

formalidade de seu processo e pela eficácia vinculatória de seu resultado. Para

Diogo de Figueiredo Moreira Neto (1992), a audiência pública é definida como:

[...] um instituto de participação administrativa aberta a indivíduos e a grupos

sociais determinados, visando à legitimidade da ação administrativa,

formalmente disciplinada em lei, pela qual se exerce o direito de expor

tendências, preferências e opções que possam conduzir o Poder Público a

uma decisão de maior aceitação consensual. (p. 129)

A realização de audiências públicas está estreitamente ligada à prática

democrática. Soares (2002) salienta que, o exercício do poder pelo povo e para

o povo é assegurado pelo princípio democrático que gera além dos direitos de

elaboração legislativa, os direitos participativos.

Nesse sentido Moreira Neto (1992) ressalta que o instituto da audiência

pública é um processo administrativo de participação aberto a indivíduos e a

grupos sociais determinados, visando ao aperfeiçoamento da legitimidade das

decisões da Administração Pública, criado por lei, que lhe estabelece a forma e

a eficácia vinculatória, pela qual os administrados exercem o direito de expor

tendências, preferências e opções que possam conduzir o Poder Público a

decisões de maior aceitação consensual.

Para a realização da audiência pública é necessário observar a relevância

da questão, reconhecendo essa importância através do interesse coletivo.

Cabe à autoridade responsável pela decisão verificar a relevância da questão e

instituir a audiência pública.

Podem ser convocadas pelo poder Executivo, Legislativo ou Ministério

Público e ocorrem no nível municipal, estadual ou federal. A população pode

solicitar aos seus representantes a realização de Audiências Públicas para

debater questões polêmicas e resolver conflitos (POLIS, 2005).
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Destaca-se que a audiência pública prevista no art.32 da Lei n° 9.784/1999

não tem caráter compulsório, visto que sua realização fica a critério da

autoridade administrativa, uma vez detectada a relevância da matéria. Mas se

entendida necessária, deve ser cumprida efetivamente, prezando-se pela

oralidade e debates que caracterizam o mecanismo de participação popular e

controle. (SOARES, 2002)

Por meio da realização dessas audiências é garantido os direitos dos

cidadãos, que são o direito de ser ouvido, de poder opinar, de modo eficaz,

especialmente a respeito das questões que interessam à coletividade.

No que concerne aos participantes, Soares (2002), diz que:

A participação na audiência pública pode se dar de forma direta ou indireta.

No primeiro caso, tem-se o próprio particular, pessoalmente, em nome

próprio, a comparecer e expor sua opinião, debater e aduzir razões sobre a

matéria relevante e de interesse geral. No segundo, quem participa é

organização ou associação legalmente reconhecida (p.268)

Sendo assim, podem participar das audiências públicas todos que tenham

interesse, bem como interesse coletivo. Enfim, a sociedade civil, ONGs,

partidos políticos, pessoas públicas, etc. podem comparecer às audiências

públicas.

De acordo com Moreira Neto (1997), a participação administrativa,

especificamente, apresenta três institutos afins: a coleta de opinião, o debate

público e a audiência pública. A coleta de opinião é um processo de

participação administrativa aberto a grupos sociais determinados, identificados

por certos interesses coletivos ou generalizados, visando à legitimidade da

ação administrativa pertinente a esses interesses, formalmente disciplinado,

pelo qual o administrado exerce o direito de manifestar sua opção, orientadora

ou vinculativa, com vistas à melhor decisão do Poder Público.

Para Neto (1997), o debate público, por sua vez, é um processo de

participação administrativa, aberto a indivíduos e grupos sociais determinados,

visando à legitimidade da ação administrativa, formalmente disciplinado, pelo

qual o administrado tem o direito de confrontar seus pontos de vista,

tendências, opiniões, razões e opções com os de outros administrados e com
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os do próprio Poder Público, com o objetivo de contribuir para a melhor decisão

administrativa.

Por fim Neto (1997) acrescenta que, a audiência pública, integraliza às

características dos dois institutos anteriores um maior rigor formal de seu

procedimento, tendo em vista a produção de uma específica eficácia

vinculatória, seja ela absoluta, obrigando a administração a atuar de acordo

com o resultado do processo, seja relativa, obrigando a administração a

motivar suficientemente uma decisão que contrarie aquele resultado.

Dessa forma, pode-se dizer que a audiência pública é um importante

instrumento de controle, participação popular e cidadania, visto que é um

mecanismo de orientação no processo administrativo para a tomada de

decisão. Além disso, a audiência pública é um espaço de democracia

participativa reconhecido e garantido por lei.

É por meio das audiências que grupos e indivíduos expressam pontos de

vista e necessidades diretamente a gestores públicos. Assim, colabora para

melhorar o trabalho do poder público e traz mais poder à sociedade civil.
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5 O PODER LEGISLATIVO E A PARTICIPAÇÃO POPULAR NAS
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
DOS CAMPOS-BA.

São Gonçalo dos Campos é um município brasileiro do Estado da Bahia,

localizado na região metropolitana de Feira de Santana, a 108 km de Salvador,

capital baiana, sua população é estimada em 38.315 habitantes (IBGE.2021).

Emancipado em 28 de julho de 1884, o município é popularmente conhecido

como Cidade Jardim, pelo seu número de praças e jardins, além de uma

arborização centenária. Atualmente o prefeito de São Gonçalo dos Campos é

Tarcísio Tôrres Pedreira, vice-prefeito Rafael Mendes.

É em São Gonçalo dos Campos que está instalada a Menendez & Amerino,

maior fabricante de charutos do Brasil detendo 70% do mercado nacional. A

renda do município também está voltada diretamente à avicultura, sediando

empresas como a JBS FOODS e a Gujão Alimentos. A economia do município

ainda conta, dentre outras empresas, com a indústria de tintas automotivas do

Nordeste, a Alquimia Tintas (Ultra Color), além do Centro de Distribuição do

Grupo O Boticário.

O Poder Legislativo do município de São Gonçalo dos Campos é exercido

pela Câmara Municipal composta de 13 vereadores em conformidade com a

legislação pertinente, cada legislatura tem duração de 4 anos.

A Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos foi fundada em 28 de

junho de 1981, sua sede está localizada na Avenida Haníbal Pedreira, S/N. A

Câmara de Vereadores de São Gonçalo dos Campos possui um quadro que

conta com 13 vereadores, sendo 12 homens e uma mulher, presidida até então

pelo vereador Josué Oliveira (PP).

A Câmara de vereadores se reúne em sessões ordinárias, extraordinárias e

solenes, conforme seu Regimento Interno, as sessões ordinárias acontecem

em um prédio destinado para seu funcionamento. As sessões são públicas,

salvo deliberação em contrário de dois terços dos vereadores, adotada em

razão de motivo relevante.

A Câmara Municipal regulamenta e convoca as audiências públicas visando

a discussão dos Planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos,

conforme estabelecido em Lei Complementar Federal (LC 101/2000), regulada
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em Lei Complementar Municipal, tendo o Chefe do Poder Executivo que

participar pessoalmente ou se fazer representar através dos seus secretários

de governo.

Conforme a Lei Orgânica do município de São Gonçalo dos Campos(Art.

85-A), até o final de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre,

em audiência pública a ser realizada no plenário da Câmara Municipal.

5.1 METODOLOGIA

Esta pesquisa caracteriza-se como uma análise de produto da natureza

qualitativa que utiliza o método de investigação interpretativo do objeto de

estudo e observação direta. É um trabalho que buscou enfatizar a participação

da sociedade civil em audiências públicas, com objetivo de entender a

participação como experiência pública e a sua importância na construção de

uma sociedade participativa, a presente pesquisa realiza um delineamento

exploratório-descritivo.

A escolha do tema se dá pela relevância em estudar e acompanhar a

participação pública nas audiências públicas enquanto cidadã e pesquisadora.

Observar a efetividade da participação popular é dever de todo cidadão, à

medida que as audiências públicas devem ser desempenhadas pelo povo e em

prol do povo, a participação da sociedade é fundamental.

Dessa forma buscou-se contabilizar o número de participação da sociedade

civil nos encontros realizados no período 2006 a 2022, através da

documentação (atas e listas de frequência) disponibilizada pela Secretaria da

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos. A escolha desse período de

tempo se deu pelo fato de serem as únicas audiências públicas documentadas

em atas pela Secretaria da Câmara Municipal, além de serem pautados temas

de interesse público. Os dados analisados tem como objetivo identificar a

participação popular através das audiências, também foi realizado um

levantamento de dados no Diário Oficial e site da Câmara Municipal, no entanto

não foram encontradas mais informações.

Foram identificadas na Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos sete

audiências públicas referente a situação irregular dos mototaxistas, segurança
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pública, serviços postais na cidade, assistência técnica para os pequenos

agricultores e demonstração e avaliação de cumprimento das metas fiscais no

município de São Gonçalo dos Campos - BA.

Além da análise das audiências formais, foram apontadas as principais

demandas da população feitas direta e informalmente aos vereadores do

município, utilizando o método de pesquisa por observação. Essas demandas

são em maioria das vezes referentes a solicitações pessoais, realizadas fora

das dependências da Câmara Municipal.

5.2 Dos Resultados da Pesquisa

Neste capítulo, foram analisadas as audiências públicas realizadas no

município de São Gonçalo dos Campos, no período de 2006 a 2022, nos quais

se registra um total de 7 audiências, conforme dados fornecidos pela Secretaria

da Câmara Municipal , sendo elas: serviços postais em 2006; Fortalecimento

da segurança pública na cidade em 2009; Regulamentação dos mototaxistas

em 2009; Melhoria da segurança pública em 2013; Assistência técnica aos

pequenos agricultores da cidade em 2014; Demonstração e avaliação do

cumprimento das metas fiscais relativas ao 3º quadrimestre de 2021 e

Demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao 1º

quadrimestre de 2022.
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Tabela 1: Audiências públicas no Legislativo Municipal
ANO TEMA LOCAL HORÁRIO NÚMERO TOTAL

DE
PARTICIPANTES

PARTICIPAÇÃO P

outubro
de 2006

Serviços
Postais

Prédio da
Câmara
Municipal

9h30min 11 3

abril de
2009

Segurança
Pública

Prédio da
Câmara
Municipal

9h30min 38 5

agosto de
2009

Situação
dos
mototaxistas

Prédio da
Câmara
Municipal

12h45min 7 1

outubro de
2013

Segurança
Pública

Prédio da
Câmara
Municipal

9h30min 11 0

abril de
2014

Agricultura
e Meio
Ambiente

Prédio da
Câmara
Municipal

9h 12 5

fevereiro
de 2022

Gestão
Fiscal 2021

Prédio da
Câmara
Municipal

10h 10 0

maio de
2022

Gestão
Fiscal 2022

Prédio da
Câmara
Municipal

10h 12 2

Fonte: Elaboração própria, a partir da pesquisa.

Na tabela foram apresentados dois dados de participação pública que

separam os funcionários públicos e vereadores da participação popular. A

participação popular é representada pela presença de líderes comunitários, as

audiências públicas ocorrem geralmente pela manhã às 9h30min, exceto

quando há eventualidades. As audiências públicas são divulgadas através da

rádio local, redes sociais e carros de som.

A participação popular na elaboração do Plano Plurianual 2021-2025 foi

realizada de forma remota através de um questionário disponibilizado nas

redes sociais oficiais da prefeitura. Não foram disponibilizadas as atas

audiências públicas de anos anteriores, sob justificativa de não haver acesso a

registros de gestões passadas algumas informações também não são achadas

no Diário Oficial.
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As audiências públicas geralmente são divulgadas por emissoras de rádio

local, a última audiência realizada foi divulgada pelas redes sociais oficiais da

câmara e carro de som.

5.3 A Relação Entre a Sociedade e a Câmara de Vereadores

Utilizando-se do método da observação direta, identificou-se que a

população frequenta, com regularidade, a Câmara Municipal de modo informal

(fora das audiências públicas), com pautas individuais e de interesse privado,

demandando seus interesses, por meio de troca de favores/votos diretamente

aos seus vereadores.

Assim, verifica-se uma relação de troca entre os eleitores e os eleitos

vereadores /candidatos, essa concessão de serviços geralmente acontece em

troca do voto do eleitor, configurando um comportamento confuso sobre o

poder legislativo na sua essência e missão. Tal confusão de funções parece ser

bilateral, onde tanto a comunidade, quanto os membros do legislativo atuam de

forma análoga ao modelo patrimonialista/clientelista no momento onde os

munícipes apresentam suas demandas e são atendidas pelos vereadores.

O modelo clientelista é uma derivação da prática do coronelismo, no qual a

relação estabelecida entre os coronéis e os eleitores, baseavam-se em trocas

nas quais, os primeiros tornavam-se protetores daqueles que retribuem os

préstimos com a fidelidade do voto a quem eles indicavam. Assim, os eleitores

em troca de favores diversos (alimento, moradia, perdão de dívidas, emprego,

etc.) garantiriam o voto certo no candidato do coronel. Na relação das

demandas apresentadas pelo eleitor ao seu vereador no município de São

Gonçalo dos Campos, identificou-se pedidos como indicação para emprego e

estágios, auxílio financeiro (compra de cestas básicas, remédios, pagamentos

de contas como água e energia), materiais de construção, transporte de

enfermos (com veículo próprio), encaminhamento de exames médicos,

fornecimento de medicamentos, encaminhamento de cestas básicas para

população carente, encaminhamento de aposentadoria ou benefício de

prestação continuada entre outros pedidos.

Mesmo reconhecendo clientelismo como prática ilegal ou amoral,

naturalizam em seu cotidiano a troca de favores e a concessão de benefícios
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públicos, os vereadores predominam por ações em irregularidade com o

interesse público, procurando maximizar de forma clientelista seu próprio

interesse, na hipótese de uma reeleição.

31



6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A participação da sociedade na gestão pública é garantida e estimulada

desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, quando é dada a

largada para uma participação mais ativa. O que torna a participação pública

essencial para o bom funcionamento e regimento da política, à medida que o

povo participa e colabora torna mais fácil a criação do plano governamental.

A audiência pública é um instrumento de participação da sociedade, que

garante a discussão e contribuição popular em assuntos importantes e

imprescindíveis para a sociedade como um todo, além de intervir em tomadas

de decisões através de métodos democráticos.

À medida que a população deixa de exercer o seu direito e não participa das

audiências, ela designa aos representantes políticos o papel de nortear

sozinhos as ações municipais. O ato não participativo tende a ser um

fenômeno cultural arraigado na sociedade que pode ser revertido através de

ações do poder político, à medida que expõe a sociedade a importância da sua

participação e convida o seu eleitorado a fazer parte.

Ao realizar uma observação simples das listas de presenças contidas nas

atas em geral foram constatados os níveis baixíssimos de participação pública,

tendo a maior parte de frequentadores limitado aos funcionários públicos da

Câmara Municipal e setores da prefeitura. Ou seja, a maioria dos participantes

são ligados à máquina pública.

Por uma observação mais direta, é possível perceber que os números

extremamente baixos de participação popular se dão até mesmo nas sessões

ordinárias, seja como apenas ouvintes ou para participar da Tribuna Popular. A

escassez do diálogo, ainda que a palavra seja concedida aos participantes,

indica a baixa efetividade nas audiências públicas.

Ao verificar a lista de presenças disponíveis nas atas das audiências

públicas, foi constatado que estavam presentes para a discussão e elaboração

dos planos de governo, secretarias do órgão público, representando o poder

legislativo, os vereadores, foi observado a presença de todo o corpo legislativo

somente em uma única audiência sobre segurança pública em 2009.

Durante a gestão atual, as audiências públicas foram realizadas com

números baixíssimos de participantes, nas audiências de demonstração e
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avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao 3º quadrimestre de

2021 e demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas

ao 1º quadrimestre de 2022 contaram com a participação de cerca de 10 e 15

participantes em sua totalidade respectivamente. A última audiência foi

transmitida pela plataforma de compartilhamentos de vídeos - YouTube no

canal oficial da Casa Legislativa, com um total de 37 visualizações e 0

comentários. Em nenhuma das audiências que ocorreram no biênio 2021/2022

o prefeito em exercício compareceu ou enviou algum representante.

O município tem cerca de 38.315 habitantes, mas nem 1% dessa população

frequenta as audiências para discutir e tratar de assuntos que tem por maior

objetivo garantir benefícios para a sociedade, são números alarmantes da

ausência de participação. Pensando em justificar a ausência de participação

pública durante a realização das audiências públicas no município é possível

relacionar aos horários em que ocorrem por se tratar de horários comerciais,

além da falta de uma divulgação ampla e efetiva, utilizando maiores prazos e

mídias para efetuar a divulgação de informações referente ao evento.

Em análise das atas concluiu-se que o público participativo das audiências

públicas do município é composto majoritariamente por funcionários públicos. A

população munícipe não manteve um nível de participação satisfatório nem

durante a audiência pública de 2022, quando ocorreu de forma remota.

O setor público deve elaborar novas formas de participação, para garantir à

população que as suas demandas sejam ouvidas e atendidas. As audiências

foram realizadas em local de fácil acesso para a sociedade, no prédio da

Câmara Municipal que conta com recursos de acessibilidade como rampas e

elevador.

Quanto a não participação pública nas audiências pode-se concluir que essa

problemática está relacionada diretamente a três fatores: o horário de

realização que geralmente é comercial e as pessoas estão em exercício das

atividades profissionais; a divulgação feita de forma insuficiente para o alcance

da população e a ausência de interesse por assuntos relacionados a política

por parte da sociedade.

A análise ainda revela uma clara influência do clientelismo na cultura política

que marca as relações entre representantes e representados no município de

São Gonçalo dos Campos, no momento em que o vereador privilegia a sua
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clientela, e não permite que o bem estar social seja um princípio coletivo,

evidencia ser portador de uma cultura política marcada pela discordância com

os valores democráticos.
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ANEXO 1

Ata da Audiência Pública - Segurança Pública
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ANEXO 2

Ata da Audiência Pública - 3 Quadrimestre Gestão Fiscal
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ANEXO 3

Ata Audiência Pública - Serviços Postais
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ANEXO 4

Ata Audiência Pública - Mototaxistas
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ANEXO 5

Ata Audiência Pública - Agricultura e Meio Ambiente
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ANEXO 6

Ata Audiência Pública - Metas Fiscais 1° Quadrimestre
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ANEXO 7

Ata Audiência Pública - Fortalecimento da Segurança Pública
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